
 

 

Ofício 123/2025                                   Cruzeiro, 23 de outubro de 2025. 

 
 

REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO 
 
 

Nos termos do Regimento Interno, indico ao Senhor Prefeito Municipal, com 
ciência à Secretaria Municipal de Obras, que sejam tomadas as providências 
necessárias para a pavimentação do trecho final da Rua Padre Murilo 
Barbosa Tomanik, no bairro Parque Primavera. 
 
Justificativa 
A falta de pavimentação neste trecho tem provocado diversos transtornos 
aos moradores, tais como: 
 

• Poeira excessiva na estiagem e lama durante as chuvas 
• Dificuldade para circulação de veículos e pedestres 
• Acúmulo de lixo e entulho, favorecendo a proliferação de animais 

peçonhentos e vetores de doenças 
•  

A conclusão da pavimentação contribuirá para melhor mobilidade urbana, 
valorização do bairro e mais segurança para as famílias, atendendo a uma 
antiga reivindicação da comunidade. 
 
Diante do exposto, conto com o acolhimento desta demanda tão necessária à 
população. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

____________________________________________ 
Carlos Eduardo de Oliveira Ferreira da Silva 

Du Ferreira - Vereador 
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